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9.8.3. Para receber a pontuação relativa aos títulos relacio-
nados na alínea D do quadro de títulos, o candidato deverá atender a
uma das seguintes opções:

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) contendo a página de identificação do trabalhador e a página
que conste o registro do empregador que informe o período (com
início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a
descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na área privada,
acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação ou de
documento certificador de conclusão de curso de nível superior;

b) declaração/certidão de tempo de serviço que informe o
período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço
realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se realizado
na área pública, acompanhada do diploma de conclusão de curso de
graduação ou de documento certificador de conclusão de curso de
nível superior;

c) contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento
autônomo (RPA) acrescido de declaração que informe o período (com
início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso
de serviço prestado como autônomo, acompanhada do diploma de
conclusão de curso de graduação ou de documento certificador de
conclusão de curso de nível superior.

9.8.3.1. A declaração/certidão mencionada na opção "b" do
subitem anterior deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de re-
cursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos hu-
manos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá
declarar/certificar também essa inexistência.

9.8.3.2. Para efeito de pontuação da alínea D do quadro de
títulos, não será considerada fração de ano nem sobreposição de
tempo.

9.8.3.3. O tempo de estágio, de monitoria, de bolsa de estudo
ou de trabalho voluntário não será computado como experiência pro-
fissional.

9.8.3.4. Para efeito de pontuação da alínea D do quadro de
títulos, somente será considerada a experiência após a conclusão do
curso de nível superior.

9.8.3.5. Todo documento apresentado para fins de compro-
vação de exercício profissional deverá ser emitido pelo órgão com-
petente de pessoal ou de recursos humanos e conter o período de
início e término do trabalho realizado, bem como a jornada de tra-
balho.

9.8.4. Diploma ou certificado expedido por instituições es-
trangeiras será aceito, desde que revalidado por instituição de ensino
superior no Brasil.

9.8.5. Todo documento expedido em língua estrangeira so-
mente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por
tradutor juramentado.

9.8.6. Os pontos que excederem o valor máximo em cada
alínea do Quadro de Atribuição de Ponto para a Avaliação de Títulos,
bem como os que excederem o limite de pontos estipulados no su-
bitem 9.1 serão desconsiderados.

10. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSI-
FICAÇÃO NA PRIMEIRA ETAPA

10.1. Todos os candidatos terão suas provas objetivas cor-
rigidas por meio de processamento eletrônico.

10.1.1. A nota em cada item das provas objetivas, feita com
base nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto,
caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito
oficial definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do
candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das
provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla
(C e E).

10.1.2. O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às
provas de todos os candidatos, será igual à soma das notas obtidas em
todos os itens que a compõem.

10.1.3. Será reprovado nas provas objetivas, de caráter eli-
minatório e classificatório, e eliminado do concurso público o can-
didato que se enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir:

a) obtiver nota inferior a 9,00 pontos na prova objetiva de
Conhecimentos Básicos (P1);

b) obtiver nota inferior a 15,00 pontos na prova objetiva de
Conhecimentos Complementares (P2);

c) obtiver nota inferior a 25,00 pontos na prova objetiva de
Conhecimentos Específicos (P3);

d) obtiver nota inferior a 54,00 pontos no conjunto das pro-
vas objetivas.

10.1.4. O candidato eliminado na forma do subitem 10.1.3
deste edital não terá classificação alguma no concurso público.

10.1.5. Os candidatos não eliminados na forma do subitem
10.1.3 serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota
final nas provas objetivas, que será a soma das notas obtidas em P1,
P2 e P3.

10.2. Serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos
aprovados nas provas objetivas e classificados em até cinco vezes o
número de vagas previsto neste edital, respeitados os empates na
última posição e a reserva de vagas aos candidatos portadores de
deficiência.

10.2.1. O candidato que não tiver a sua prova discursiva
corrigida na forma do subitem anterior será automaticamente eli-
minado e não terá classificação alguma no concurso.

e) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado e/ou que
ultrapassar a extensão máxima de linhas estabelecidas no caderno de
provas;

f) será calculada, então, para cada questão, a nota no texto
(NQi) pela fórmula:

NQi = NCi - NEi / TLi,
em que TLi corresponde ao número de linhas efetivamente

escritas pelo candidato na resposta à questão proposta;
g) será atribuída nota ZERO ao texto que obtiver NQi <

0,00;
h) a nota na prova discursiva (NPD) será a soma das notas

obtidas nas respectivas questões, ou seja, NQ = NQ1 + NQ2.
10.2.3. A prova discursiva será anulada se o candidato não

devolver seu caderno de texto definitivo.
10.2.4. Será eliminado do concurso público o candidato que

obtiver NPD < 15,00 pontos na prova discursiva.
10.3. O candidato que se enquadrar no subitem anterior não

terá classificação alguma no concurso.
10.4. Terão os títulos avaliados os candidatos aprovados na

prova discursiva.
10.4.1. Os candidatos que não tiverem seus títulos avaliados

por não terem sido aprovados na prova discursiva serão eliminados e
não terão classificação alguma no concurso.

10.4.2. Os candidatos que não entregarem os títulos na for-
ma, no prazo, no horário e no local estipulados no edital de con-
vocação receberão nota zero.

10.5. Todos os cálculos citados neste edital serão consi-
derados até a segunda casa decimal, arredondando-se o número para
cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a
cinco.

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA PRIMEIRA
ETAPA DO CONCURSO

11.1. Em caso de empate na nota final na primeira etapa do
concurso, terá preferência o candidato que, na ordem a seguir, su-
cessivamente:

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último
dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único,
do Estatuto do Idoso;

b) obtiverem a maior nota na prova objetiva de Conhe-
cimentos Específicos (P3);

c) obtiverem o maior número de acertos na prova objetiva de
Conhecimentos Específicos (P3);

d) obtiverem a maior nota na prova objetiva de Conhe-
cimentos Complementares (P2);

e) obtiverem o maior número de acertos na prova objetiva de
Conhecimentos Complementares (P2);

f) obtiverem o maior número de acertos na prova objetiva de
Conhecimentos Básicos (P1);

g) obtiverem a maior nota na prova objetiva de Conhe-
cimentos Básicos (P1).

11.1.1. Persistindo o empate, terá preferência o candidato
mais idoso.

12. DA NOTA FINAL NA PRIMEIRA ETAPA DO CON-
CURSO

12.1. A nota final na primeira etapa do concurso será a soma
algébrica da nota final obtida nas provas objetivas P1, P2 e P3, da nota
obtida na prova discursiva P4 e da pontuação obtida na avaliação de
títulos.

12.2. Os candidatos serão ordenados de acordo com os va-
lores decrescentes da nota final na primeira etapa do concurso pú-
blico.

12.3. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se por-
tador de deficiência, se não eliminado na primeira etapa do concurso
e considerado portador de deficiência, terá seus nome publicado em
lista à parte e figurará também na lista de classificação geral.

13. DOS RECURSOS
13.1. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas

serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/mdic2008, em data a ser determinada no caderno
de provas.

13.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os
gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de dois
dias para fazê-lo, a contar do dia subseqüente ao da divulgação desses
gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do
último dia, ininterruptamente, conforme datas determinadas no ca-
derno de provas.

13.3. Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares
das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/mdic2008, e seguir as instruções ali contidas.

13.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em
seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminar-
mente indeferido.

13.5. O recurso não poderá conter, em outro local que não o
apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de
ser preliminarmente indeferido.

13.6. Se do exame de recursos resultar anulação de item
integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recor-
rido.

13.7. Se houver alteração, por força de impugnações, de
gabarito oficial preliminar de item integrante de prova, essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem re-
corrido.

13.8. Todos os recursos serão analisados e as justificativas
das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/mdic2008 quando da divulgação
do gabarito definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais
aos candidatos.

13.9. Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio
eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

13.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de re-
visão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem como
contra os resultados finais nas demais fases.

13.11. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão pre-
liminarmente indeferidos.

13.12. A forma e o prazo para a interposição de recursos
contra o resultado provisório nas demais fases serão disciplinados nos
respectivos editais de resultados provisórios.

14. DA SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO - CURSO DE
FORMAÇÃO

14.1. DA MATRÍCULA
14.1.1. Os candidatos aprovados na primeira etapa do con-

curso público serão convocados para a matrícula no Curso de For-
mação, segundo a ordem de classificação, até a 80.ª colocação na
primeira etapa do concurso, respeitada a reserva de vagas aos can-
didatos portadores de deficiência.

14.1.2. Se, ao término do período de matrícula, algum can-
didato não tiver efetivado a matrícula no Curso de Formação, será
convocado outro candidato para efetivação de matrícula, observando-
se rigorosamente a ordem de classificação no cargo e o número de
matrículas não-efetivadas.

14.2. DO CURSO DE FORMAÇÃO
14.2.1. O Curso de Formação, de caráter eliminatório e clas-

sificatório, será regido pelas normas inerentes ao cargo, por este edital
e pelo edital de convocação para a matrícula.

14.2.2. O Curso de Formação, com 80 horas presenciais, será
realizado na cidade de Brasília/DF, em período e local a serem di-
vulgados no edital de convocação para esta etapa.

14.2.3. Será eliminado do concurso o candidato que:
a) deixar de efetuar a matrícula no Curso de Formação, dele

se afastar por qualquer motivo, não freqüentar no mínimo 85% das
horas de atividades e/ou não satisfizer os demais requisitos legais,
regulamentares e/ou regimentais; e

b) obtiver nota final no Curso de Formação inferior a 60%
dos pontos possíveis.

14.2.4. Durante o Curso de Formação, o candidato fará jus a
auxílio financeiro, na forma da legislação vigente, à época de sua
realização, sobre o qual incidirão os descontos legais, ressalvado o
direito de optar pela percepção do vencimento e das vantagens do
cargo efetivo, em caso de ser servidor da Administração Pública
Federal.

14.2.5. Mais informações a respeito do Curso de Formação
serão divulgadas no edital de convocação para essa etapa.

15. DA NOTA FINAL NO CONCURSO
15.1. A nota final no concurso será a soma algébrica das

notas obtidas na primeira etapa e na segunda etapa.
15.2. Os candidatos serão ordenados de acordo com os va-

lores decrescentes da nota final no concurso público.
15.3. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se por-

tador de deficiência, se não eliminado na primeira etapa do concurso
e considerado portador de deficiência, terá seu nome publicado em
lista à parte e figurará também na lista de classificação geral.

15.4. Em caso de empate na nota final no concurso serão
aplicados os critérios do item 11 deste edital.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das

normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste
edital e em outros a serem publicados.

16.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso pú-
blico que sejam publicados no Diário Oficial da União e/ou di-
vulgados na Internet.

16.3. O candidato poderá obter informações referentes ao
concurso público na Central de Atendimento do CESPE/UnB, lo-
calizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de
Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, Brasília/DF, por
meio do telefone (61) 3448 0100, ou via Internet, no endereço ele-
trônico http://www.cespe.unb.br/concursos/mdic2008, ressalvado o
disposto no subitem 16.5 deste edital.

16.4. O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos
ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo à Central
de Atendimento do CESPE/UnB, postar correspondência para a Caixa
Postal 4488, CEP 70904-970; encaminhar mensagem pelo fax de
número (61) 3448 0110; ou enviá-la para o endereço eletrônico
s a c @ c e s p e . u n b . b r.

16.5. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito
de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem
divulgados na forma do subitem 16.2.

16.6. O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao
concurso. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante
preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na
Central de Atendimento do CESPE/UnB, no horário das 8 horas às 19
horas, exceto sábados, domingos e feriados.

16.6.1. O candidato poderá ainda enviar requerimento por
meio de correspondência, fax ou e-mail, observado o subitem 16.4.

16.7. O candidato deverá comparecer ao local designado para
a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do
horário fixado para o seu início, munido somente de caneta esfe-
rográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, do com-
provante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de
inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido
o uso de lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha durante a realização das
provas.

16.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bom-
beiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
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10.2.2. Os textos das questões da prova discursiva serão
avaliados segundo os critérios a seguir:

a) em casos de fuga ao tema, de não haver texto ou de
identificação em local indevido, o candidato receberá nota ZERO;

b) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento
do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NCi),
cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 15,00 pontos cada,
onde i = 1, 2;

c) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o
número de erros (NEi) do candidato, considerando-se aspectos de
natureza gramatical tais como: pontuação, morfossintaxe e proprie-
dade vocabular;

d) será computado o número total de linhas (TLi) efeti-
vamente escritas pelo candidato;




